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ANO 2023        PAUTA DO DIA 14 DE MARÇO DE 2023               NÚMERO 002 
VERIFICAÇÃO DE QUORUM, CHAMADA DOS VEREADORES PELA SECRETÁRIA. (ART.138, §1°) -ABERTURA SOB A 

PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO, (ART.130, §1°) -SOLICITA A 1ª SECRETÁRIA QUE 

PROCEDA A LEITURA DO TEXTO BÍBLICO. 

 

TEXTO BÍBLICO 

Ó insensatos gálatas! quem vos fascinou para não obedecerdes à verdade, a vós, perante os 

olhos de quem Jesus Cristo foi evidenciado, crucificado, entre vós? 

Só quisera saber isto de vós: recebestes o Espírito pelas obras da lei ou pela pregação da fé? 

Sois vós tão insensatos que, tendo começado pelo Espírito, acabeis agora pela carne? 

Será em vão que tenhais padecido tanto? Se é que isso também foi em vão.  

Aquele, pois, que vos dá o Espírito, e que opera maravilhas entre vós, o faz pelas obras da 

lei, ou pela pregação da fé? 

Assim como Abraão creu em Deus, e isso lhe foi imputado como justiça.  

Sabei, pois, que os que são da fé são filhos de Abraão. 

Ora, tendo a Escritura previsto que Deus havia de justificar pela fé os gentios, anunciou 

primeiro o evangelho a Abraão, dizendo: Todas as nações serão benditas em ti. 

Gálatas 3:1-8  
 

PEQUENO EXPEDIENTE: 

LEITURA PELA 1ª SECRETÁRIA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR, E CORRESPONDÊNCIAS. (ART.139). 

 

-LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR. 

 

GRANDE EXPEDIENTE: 

 

LEITURA PELA SECRETÁRIA DA PROPOSIÇÕES PROTOCOLADAS, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE REQUERIMENTOS E 

INDICAÇÕES. (ART.140, §1°)  

 

-LEITURA DE PROJETO DE LEI. 

 

1-PROJETO DE LEI 134/2023= PREFEITA MARIA IDALI DA SILVA BONTEMPO. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar a estrutura da Secretaria Municipal de Esportes, 

criar o Conselho Municipal do Esporte, criar o Fundo Municipal do Esporte e Instituir o Programa de 

Incentivo ao Desporto e Paradesporto em nosso município, na forma que especifica e dá outras 

providências”. 

 

2-PROJETO DE LEI 135/2023= PREFEITA MARIA IDALI DA SILVA BONTEMPO. 

“Autoriza o município a firmar convênio Lar Beneficente Bom Jesus, na forma que especifica e dá 

outras providências”. 

 

3-PROJETO DE LEI 136/2023= PREFEITA MARIA IDALI DA SILVA BONTEMPO. 

"Institui o Programa Municipal de Auxílio Alimentação para Servidores Públicos Municipais de 

Jussara-GO, e dá outras providências”. 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/gl/3/1-8+
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-LEITURA E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS. 

 

-LEITURA E VOTAÇÃO DAS MOÇÕES. 

 

 

ORDEM DO DIA: 

 

ORDEM DO DIA: APRECIAÇÃO DAS MATÉRIAS CONSTANTES EM PAUTA DA SESSÃO (ART.140). USO DA TRIBUNA 

LIVRE ART.141 § 11 

-EM TERCEIRA VOTAÇÃO. 

 

1-PROJETO DE LEI 124/2023= PREFEITA MARIA IDALI DA SILVA BONTEMPO. 

“Autoriza o Município a firmar convênio com a Associação Tupy de Esportes, na forma que específica 
e dá outras providências”. (Comissão: Educação, Cultura, Desporto e Lazer). 

 

2-PROJETO DE LEI 128/2023= PREFEITA MARIA IDALI DA SILVA BONTEMPO. 

"Acrescenta o Parágrafo Único no art. 6° e o art. 6°-A da Lei Municipal n° 1.091/2022, norma que 

especifica e da outras providências”. (Comissão: Educação, Cultura, Desporto e Lazer). 

 

  

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

DURAÇÃO DE 45 MINUTOS (ART.142). 
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